
4 SOLUÇAO: 	  

DATA DA ENTRADA:  ‘;9V--- 	/72  

Distribuido ao Vereador: 	  

OBSERVAÇÕES: 	  

Cátinara de Vereadores 
	DE 	 

ENTO GONÇALVES 
Na..............., 	 tWk 	 6k's 

ASSUNTO:  &e-c/1,  	47'4~  

II a 



Exmo. Sr. Presidente 

O Vereador que susbcreve o presente, encaminha à Colenda. Cãmara, 

para devida aprovaço, na forma regimental, a seguinte emenda: 

- Cancelar, as - dotações.pretistas no projeto de Lei nQ 213, sob o! 

código 8.36.2 e 8.99.4 e rubricas "SERVIÇO DE INSPEÇAO- DIRETORIA DE 

ENSINO MUNICIPAL" Materail Permanente - comprar caminnete, Cr; 3oo.o,  

e a. "DESPESAS DIVERSAS" d - Verba para despesas eleitorais, Cri 

5o.000,00, respetivamente. 

- Suplementando com o cancelamento acima, rubricas, digo, dota0( 

que mais convier. 

Sem mais, reinterarnos nossos protesto de elevada estima e distil 

consideração. 

atenciosamente 

Sala d 7 Sessões, 14.11.58 

Plínio A. Gastellarin 

Exmo. Sr. 

Anacléto A. Tedesco 

DD. eresidente da Câmara Iuniciapl 

Bento Gonçalves 
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Exmo. Sr. Presidente 

O Vereador que susbcreve o presente, enceminne è Colenda Cãuira, 

para devida aprovação, na forma regimental, a seguinte emende; 

CancelareasHaota0es pretas no projeto de Lei nQ 213, sob os. 

dõdtgo 3.36 .k e 8.99.4 e rubricas "SERVIÇO DE INSPEÇA0- DIRETORIA DE 

ENSINO MUNICIPAL" Materall Permanente - comprar caainnete, Cr; 3co.000 o 

e a "DESPESAS DIVERSAS" d - Verba pera despesas eleitorais, Cr; 

5o.000,00, respetivadiente. 

- Suplementando com o cancelamento acima, rubricas, diga, dotaçJ 

que mais convier. 

bem mais, reinteramos nesses protéÉto de elevada estima e distinta 

consideração. 

atenciosamente 

Seit 	esse, 14.11.58 

n. Castellarin 

Exmo. Sr. 

Anaciao A. Iedesco 

DD. Cresidente da Camara kaniciapl 

Bento Gonçalves 
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